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Senhor Presidente

Senhores DePutados

Na forma do artigo 28, Xvlll, da Cons tuição Estadual,

cornbinado com os artigos 8.o,9.oe 10, da Lei n.o 2'923,de27 de outubro de 2004'

submeto à aprovação dessa Augusta Assembleia Legislativa, os nomes dos

membros que comporão o Conselho Estadual de Saúde Animal - CESA' no biênio

2018t2020, na forma a seguir especificada:
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Representação Membros Titulares Membros SuPlentes

Agência de Defesa

Agropecuária e Florestal do

Estado do Amazonas - ADAF

Severino de Azevedo Neves

Filho

José Augusto Corrêa Lima

Omena

Secretaria de Estado da

Produção Rural- SEPROR
Antônio Fernando Fontes Vieira Renata Leiko lshida

Superintendência Federal da

Agricultura - SFA/AM-MAPA
Guilherme de Melo Pessoa Luciana de Azevedo Chaves

Conselho Regional de
j M"di"in" Veterinária do

Amazonas - CRMV/AM

Haruo Takatani Marcelo Vieira da Gama

lnstituto de Desenvolvimento

Agropecuário e Florestal

Sustentável do Estado do

Amazonas - IDAM

Emílio Afonso da Silva Filho
Astrogildo Antônio de Lira

Neto

Federação de Agricultura do

Estado do Amazonas - FAEA
Muni Lourenço Silva Júnior

Marcos Anderson Pinheiro

Nogueira

Secretaria de Estado da

Saúde - SUSAM
Normélio Raimundo Reinehr

Ana Cristina Rodrigues de

CamPos

Excelentíssimo Senhor 
^

õìgnírtiro oeputaio oAVID ANToNlo ABlsAl PEREIRA DE ALMEIDA
présidente da Àssembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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GOVERNO DO ESTADO DO

AMAZONAS
Esclareço, por oportuno, que as indicações foram forrna

por intermédio do Ofício n.o 885/2018/ADAF/AM, subscrito pelo nobilíssimo Diretor-

presidente da Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas,

sr. sergio Rocha Muniz, cuja reprodução acompanha esta Mensagem.

Fazendo anexar os respectivos currículos dos indicados, colho o

ensejo para renovar aos ilustres Senhores Deputados expressões de elevado apreço.

O MENDES

Governador do Estado


